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DEMURRAGE: PRESCREVE EM 5 ANOS DIREITO DE COBRAR INDENIZAÇÃO 

CONTRATUAL POR ATRASO NA DEVOLUÇÃO DE CONTAINER 

 
A Quarta Turma do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) 

entendeu que é de cinco anos 

o prazo prescricional para a 

cobrança de taxa de sobre-

estadia de container, quando 

decorrente de disposição 

contratual, após a edição do 

Código Civil de 2002, por se 

tratar de dívida líquida e certa. 

 

A sobre-estadia, ou demurrage, 

é a indenização paga pelo 

afretador, pelo tempo que 

exceder ao previsto para a 

estadia do navio no porto 

durante as operações de carga 

e descarga, conforme 

estipulado na carta-partida 

(instrumento que formaliza o 

contrato de fretamento de 

embarcações).  

 

O tema é relevante no 

comércio internacional, 

conforme o relator da matéria 

no STJ, ministro Luis Felipe 

Salomão, porque quase a 

totalidade das mercadorias 

importadas ou exportadas pelo 

Brasil passa por portos e, 

havendo demora em relação à 

carga ou descarga, incide a 

demurrage.  

 

A Quarta Turma entendeu que, 

quando oriunda de disposição 

contratual, que estabelece os 

dados e critérios necessários ao 

cálculo dos valores devidos 

(aferidos, após a devolução do 

container, com a multiplicação 

dos dias de atraso pelo valor 

das diárias), a taxa de sobre-

estadia gera dívida líquida e 

certa. Por isso, incide o prazo 

prescricional de cinco anos, 

previsto no artigo 206 § 5º, inciso 

I, do Código Civil.  

 

No caso em que não conste no 

contrato de afretamento 

nenhuma previsão acerca da 

devolução tardia do container, 

eventual demanda que vise a 

cobrança dos valores de sobre-

estadia obedecerá ao prazo 

de dez anos, tendo em vista a 

ausência de disposição legal 

prevendo prazo menor, 

conforme estabelece o artigo 

205 do Código Civil.  

 

Antes da vigência do Código 

Civil de 2002, o STJ entende que 

deve prevalecer o prazo 

prescricional de um ano, 

previsto pelo artigo 449 do 

Código Comercial para os 

casos de demurrage. Em um 

recurso do Paraná (REsp 

176.903), o Tribunal decidiu que 

há equiparação entre a 

devolução tardia do container 

e a sobre-estadia do navio, 

aplicando-se o prazo anual. 

Esse artigo, contudo, foi 

revogado pelo Código Civil de 

2002.  

 

O ministro explicou em seu voto 

que alguns defendem a 

aplicação, por analogia, da 

regra prevista no artigo 22 da 

Lei 9.611, que trata do 

transporte multimodal 

(articulação entre modos de 

transporte de forma a tornar 

mais rápidas as operações).  

 

Esse prazo, entretanto, de 

acordo com o ministro, não se 

aplica à cobrança de sobre-

estadia, assim como não se 

aplica também o prazo de um 

ano previsto pelo Decreto-Lei 

116/67, que trata das 

operações inerentes ao 

transporte de mercadorias por 

via aquática nos portos 

brasileiros.  

 

Segundo Salomão, a 

revogação expressa da 

primeira parte do Código 

Comercial explicitou a 

incompatibilidade das normas 

mercantis com a nova 

legislação imposta pelo Código 

Civil. O poder jurídico de exigir o 

pagamento da demurrage, 

segundo ele, nasce do próprio 

contrato, que traz em seu bojo 

os dados e critérios necessários 

ao cálculo dos valores devidos 

a título de indenização.  

 

O termo inicial de contagem do 

prazo prescricional é a data de 

devolução do container, tendo 

em vista que, antes disso, o 

proprietário não sabe qual a 

extensão do seu direito. “No 

nosso ordenamento jurídico, o 

prazo prescricional está 

submetido ao princípio do actio 

nata, segundo o qual a 

prescrição tem início com o 

conhecimento do fato e a 

certeza da extensão do dano”, 

disse Salomão. 

 
Fonte: www.stj.jus.br - REsp 1355173
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL TEM SIDO INEFICAZ 

 
Apenas 1% das empresas que 

pediu recuperação judicial no 

Brasil saiu do processo 

recuperada. Desde que a lei 

foi criada, em fevereiro de 

2005 até outubro de 2013, 

cerca de 4 mil companhias 

pediram recuperação judicial, 

mas só 45 voltaram a operar 

como empresas regulares. No 

decorrer desses oito anos e 

meio, só 23% delas tiveram 

seus planos de recuperação 

aprovados pelos credores, 398 

faliram e a maioria dos 

processos se arrasta no 

Judiciário sem definição final. 

 

A pesquisa encomendada 

pelo Estado de São Paulo não 

considera empresas que 

estavam em concordata 

antes da Lei 11.101/2005. A 

recuperação judicial foi 

criada para substituir a antiga 

concordata e evitar a 

falência das empresas. As 

companhias que recorrerem à 

lei ficam blindadas de 

cobranças de credores por 

180 dias e deverão elaborar 

um plano para recuperar a 

empresa. Esse plano precisa 

ser aprovado pelos credores e 

executado com sucesso pela 

companhia para o processo 

chegar ao fim. A decisão de 

encerrar a ação é da Justiça. 

 

Companhias como a 

calçadista Via Uno e a Mabe 

pediram recentemente a 

recuperação judicial. Outras 

como a companhia aérea 

Varig e a Agrenco também 

tentaram esse caminho, mas 

faliram depois. 

 

A próxima a entrar em 

recuperação judicial deve ser 

a OGX, petroleira de Eike 

Batista, que está inadimplente 

por deixar de pagar credores 

externos. A empresa tinha até 

o final de outubro para quitar 

seus débitos com os credores 

e estes não aceitaram a 

negociação das dívidas. O 

mercado espera que a OGX 

recorra à recuperação 

judicial. 

 

"O empresário só recorre à 

recuperação quanto não vê 

outra saída. Quem passa a 

decidir o futuro da empresa 

são os credores e a Justiça", 

explica Luis de Paiva, sócio da 

Corporate Consulting, que 

participou de mais de 200 

reestruturações. 

 

Execução. A tarefa de 

reerguer uma empresa 

envolve, no mínimo, dois 

grandes desafios: ganhar a 

confiança dos credores e 

conseguir manter a empresa 

operante. Muitas empresas 

em crise interrompem as 

atividades por falta de caixa 

e crédito para honrar 

compromissos básicos como 

pagar funcionários e comprar 

matéria-prima. "É muito mais 

difícil recuperar a empresa se 

ela parar", avalia o presidente 

da Strategos Consultoria, 

Teimo Schoeler, que já 

participou de cerca de 150 

reestruturações de empresas. 

"O plano de recuperação tem 

de considerar de onde sairá o 

dinheiro para a empresa 

continuar a operar nesse 

período." 

 

Com a operação parada, as 

empresas perdem clientes e 

ficam com produtos e 

maquinário obsoletos. Na 

maioria dos casos assim, é 

questão de tempo para a 

recuperação judicial virar 

falência. Nos decretos de 

falência, é comum encontrar 

afirmações de juízes de que a 

recuperação é inviável 

porque as empresas já não 

existem mais. 

 

A recuperação judicial foi 

inspirada no chamado 

Chapter 11 da legislação 

americana. Lá, a taxa de 

sucesso, historicamente, varia 

entre 20% e 30%, bem acima 

do 1% brasileiro. 

A lei americana é mais 

aprimorada, mas as grandes 

diferenças são a agilidade do 

processo e a maturidade do 

mercado em enfrentar uma 

reestruturação, dizem os 

especialistas. Nos Estados 

Unidos, o envolvimento do 

credor é muito maior e não se 

resume a aprovar ou não o 

plano de recuperação. 

 

No caso da montadora 

General Motors, por exemplo, 

que pediu concordata em 

2009, credores como o 

governo americano e o 

sindicato United Auto Workers 

converteram suas dívidas em 

ações de uma "Nova GM". O 

plano foi aprovado em cerca 

de 30 dias. A empresa se 

recuperou e os credores 

venderam suas ações anos 

depois. 

 

Além da GM, entraram e 

saíram do "Chapter 11" 

diversas grandes empresas, 

como United Airlines, Citibank 

e até o banco Lehman 

Brothers, estopim da crise de 

2008. Por aqui, ainda não há 

casos de gigantes que 

emergiram da recuperação 

judicial. 

 

A lei de recuperação judicial 

entrou em vigor em fevereiro 

2005 para substituir a antiga 

concordata. Pela regra 

anterior, as empresas 

inadimplentes poderiam pedir 

concordata e ganhavam um 

prazo de dois anos para 

equacionar a dívida. Neste 

período, estavam protegidas 

da falência. Os controladores 

continuavam à frente da 

companhia e podiam decidir 

a estratégia para reerguer a 

empresa. 

 

Na pratica não funcionava 

direito. 80% a 90% delas eram 

convertidas em falência após 

o prazo de carência, estima o 

consultor Teimo Schoeler, da 

Strategos. 
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A recuperação judicial foi 

desenhada para salvar as 

empresas, inspirada na 

legislação americana. Ao 

pedir recuperação judicial, a 

empresa insolvente fica 

blindada de pedidos de 

falência por 180 dias. A 

companhia deve apresentar 

um plano de recuperação a 

credores, que podem aprovar 

ou não o processo. Se 

recusarem, a falência é 

decretada. Se aprovarem, a 

empresa deve executar o 

plano. A decisão é, portanto, 

dos credores. 

No período em que estiver em 

recuperação, a empresa 

ficará sob a supervisão de um 

administrador judicial. A 

companhia só sai do processo 

e volta a ter autonomia de 

gestão com o aval do juiz. 

 
Fonte: www. jusbrasil.com.br 

 

 

BASE DE CÁLCULO DO ITBI PODE SER SUPERIOR  

AO VALOR VENAL ADOTADO PARA O IPTU 

 
O Imposto sobre Transmissão 

de Bens Imóveis (ITBI) deve ser 

calculado sobre o valor 

efetivo da venda do bem, 

mesmo que este seja maior 

do que o valor venal adotado 

como base de cálculo para o 

lançamento do Imposto 

Predial e Territorial Urbano 

(IPTU). A decisão é da 

Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), que 

proveu recurso do município 

de São Paulo. 

 

A Turma reformou acórdão do 

Tribunal de Justiça de São 

Paulo (TJSP) que havia 

acolhido pedido de uma 

contribuinte para determinar 

que a base de cálculo do ITBI 

fosse exatamente a mesma 

do IPTU, geralmente defasada 

em relação à realidade do 

mercado.  

 

O TJSP levou em conta que 

tanto o artigo 33 do Código 

Tributário Nacional (CTN), que 

trata do IPTU, como o artigo 

38 do mesmo código, que 

cuida dos impostos sobre 

transmissão de bens (ITBI e 

ITCMD), definem o valor venal 

como base de cálculo. “Não 

podem coexistir dois valores 

venais – um para o IPTU e 

outro para o ITBI”, afirmou o 

tribunal estadual.  

 

Em recurso ao STJ, o município 

sustentou que a decisão 

estadual violou o artigo 38 do 

CTN, pois o valor venal, base 

de cálculo do ITBI, equivale 

ao de venda do imóvel em 

condições normais do 

mercado.  

Distorção 

 

“É amplamente sabido que 

valor venal significa valor de 

venda do imóvel”, afirmou o 

relator do recurso, ministro 

Herman Benjamin, ao votar 

pela reforma da decisão do 

TJSP. De acordo com o 

ministro, se existe distorção 

nesse valor, ela ocorre em 

relação ao IPTU e não ao ITBI.  

 

“Isso porque os municípios 

lançam o imposto sobre 

propriedade de ofício e, para 

viabilizar a cobrança, 

acabam adotando fórmulas 

genéricas que abarcam os 

milhares e, no caso de São 

Paulo, milhões de imóveis 

tributados anualmente”, 

explicou.  

 

“Seria absurdo imaginar que o 

município de São Paulo 

avaliasse individualmente 

cada um dos milhões de 

imóveis urbanos existentes em 

seu território para lançar 

anualmente o IPTU de ofício, 

daí a adoção das plantas 

genéricas”, completou.  

 

Segundo ele, as plantas 

genéricas de valores – 

baseadas em preços médios 

do metro quadrado por 

região e padrão de 

construção – costumam ficar 

abaixo do valor de mercado, 

seja por causa da sistemática 

de sua elaboração, seja 

porque não são refeitas todo 

ano.  

 

Como a jurisprudência exige 

aprovação de lei para o 

reajuste real das plantas 

genéricas, acrescentou o 

ministro, isso tem de ser feito 

por meio de projetos 

complexos, de longa 

tramitação e muita discussão 

política, “que inviabilizam, nas 

grandes cidades, o reajuste 

anual, de modo que a 

defasagem em relação à real 

avaliação dos imóveis 

urbanos acaba aumentando 

a cada ano que passa”.  

 

Valor real 

 

Quanto ao ITBI, Herman 

Benjamin disse que a base de 

cálculo é muito mais próxima 

da realidade. “Em vez de 

milhões de lançamentos de 

ofício anuais, caso do IPTU 

paulistano, há apenas 

milhares de operações 

claramente individualizadas, 

com a declaração do real 

valor de venda do imóvel 

pelos próprios particulares que 

transmitem os bens”, afirmou.  

 

O relator observou ainda que, 

no ITBI, o preço efetivamente 

pago pelo adquirente do 

imóvel tende a refletir, com 

grande proximidade, seu valor 

venal, considerado como o 

valor de uma venda regular, 

em condições normais de 

mercado.  

 

“Não é por outra razão que a 

jurisprudência do STJ é 

pacífica ao admitir que, na 

hipótese de hasta pública, o 

preço de arrematação (e não 

o da avaliação) reflete o valor 

venal do imóvel e, portanto, 

deve ser adotado como base 
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de cálculo do ITBI”, 

acrescentou o ministro.  

 

Não se confunde 

 

Em relação à divergência 

entre a base de cálculo do 

IPTU e a do ITBI, o relator frisou 

que a distorção estará, em 

regra, no valor referente ao 

imposto sobre a propriedade, 

diferentemente do que 

decidiu o TJSP. “Nesse 

contexto, erra o Tribunal de 

Justiça ao afastar o cálculo 

da prefeitura pela simples 

razão de haver diferença 

quanto à base de cálculo do 

imposto sobre a 

propriedade”, disse.  

 

Segundo Herman Benjamin, 

no caso do IPTU, lançado de 

ofício pelo fisco, se o 

contribuinte não concorda 

com o valor venal atribuído 

pelo município, pode discuti-lo 

administrativamente ou 

judicialmente, buscando 

comprovar que o valor de 

mercado (valor venal) é 

inferior ao lançado.  

 

Por outro lado, se o valor 

apresentado pelo contribuinte 

no lançamento do ITBI não 

merece fé, o fisco igualmente 

pode questioná-lo e arbitrá-lo, 

no curso de regular 

procedimento administrativo, 

na forma do artigo 148 do 

CTN.  

 

“Isso demonstra que o valor 

venal é uma grandeza que 

não se confunde, 

necessariamente, com 

aquela indicada na planta 

genérica de valores, no caso 

do IPTU, ou na declaração do 

contribuinte, no que se refere 

ao ITBI. Nas duas hipóteses 

cabe à parte prejudicada 

(contribuinte ou fisco) 

questionar a avaliação 

realizada e demonstrar que o 

valor de mercado é 

diferente”, acrescentou o 

ministro.  

 

Assim, seria perfeitamente 

válido a contribuinte 

impugnar o montante 

apresentado pelo município e 

provar, por todos os meios 

admitidos, que o valor de 

mercado do imóvel é inferior 

àquele que o fisco adotou. 

Porém, isso não ocorreu nos 

autos.  

 
Fonte: www.ibei.org.br 

 

 

É IMPOSSÍVEL A EXCLUSÃO DE REGISTRO JÁ CANCELADO NA MATRÍCULA 

 
A 1ª Vara de Registros 

Públicos do Município de São 

Paulo, ao julgar o processo de 

nº 0037042-26.2013.8.26.0100, 

entendeu que não há, no 

ordenamento registrário 

brasileiro, previsão de 

exclusão, mas tão somente do 

cancelamento, de natureza 

averbatória, de assento já 

registrado anteriormente. 

 

No caso, a requerente 

arrematou um imóvel, que por 

ordem do Juízo de Direito da 

5ª Vara Cível da Capital de 

São Paulo, foi determinado o 

arresto de parte do referido 

imóvel, tudo em decorrência 

de ação de execução civil 

movida pelo antigo 

proprietário. Inconformada, a 

opôs embargos de terceiro 

perante a 5ª Vara Cível e, 

mediante liminar, conseguiu 

mandado de cancelamento 

do arresto inscrito na 

matrícula. No entanto, a 

requerente ainda desejava 

ver a exclusão do registro na 

matricula do imóvel. 

 

Ao analisar os pedidos, o juiz 

Josué Modesto Passos 

esclareceu que a requerente 

pretende, na verdade, que 

seja excluído/apagado o 

registro do histórico do imóvel 

na matrícula. Este pedido não 

pode ser atendido porque, 

como bem observado pelo 

registrador, exclusão de 

registro é um ato que não 

encontra guarida no 

ordenamento registrário 

brasileiro. 

 

“é todo assento - com 

natureza de averbação - que 

tem por finalidade extinguir 

formalmente outro assento 

registral determinado, com 

menção a causa da extinção. 

[...]”. Deste conceito resulta 

que cancelar consiste em 

extinguir formalmente um 

assento denominado registro, 

o que, logicamente, 

pressupõe que seja prévio, isto 

é, que se trate de um assento 

anteriormente praticado. O 

cancelamento deve ter por 

objeto um ou mais assentos 

singularmente determinados, 

e não de modo genérico ou 

geral. (Registros Públicos: 

Teoria e Prática - 4. ed. ver., 

atual e ampl. - Rio de Janeiro: 

Forense; São Paulo: Método, 

2013, p. 382 - g. n.) 

 

Conclui-se, portanto, que o 

cancelamento é uma 

extinção formal de assento 

determinado e anterior, razão 

pela qual o registro 

cancelado não pode ser 

apagado/excluído das fichas 

que descrevem sobre todo o 

histórico do imóvel. Do 

contrário, haveria averbações 

de cancelamento fazendo 

com menção a registros que 

fisicamente não se encontram 

mais inscritos nas fichas da 

matrícula, gerando 

insegurança sobre a situação 

do imóvel. 

 
Fonte: www.irib.org.br 

Íntegra da decisão: 

http://irib.org.br/boletim/2013/outubro/

downloads/4308-pdf.pdf 

  

 
 

http://irib.org.br/boletim/2013/outubro/downloads/4308-pdf.pdf
http://irib.org.br/boletim/2013/outubro/downloads/4308-pdf.pdf
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ATUALIDADES LEGISLATIVAS 
 

 

RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS  

 

Lei 12.846, de 1º de agosto de 2013 - dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências.  

 

Conforme estabelecido na nova legislação, as pessoas jurídicas que cometerem atos lesivos – como 

fraudar licitações ou corromper agentes públicos – receberão multa no valor de 0,1% a 20% do 

faturamento bruto do ano anterior ao da instauração do processo administrativo. 

 

Caso não seja possível calcular o faturamento bruto, a multa ficará entre RS 6 mil e R$ 60 milhões. O 

Congresso incluiu um parágrafo que fixava que a multa não poderia exceder o valor total do bem ou 

serviço contratado ou previsto, uma brecha para atenuar punições. Esse parágrafo foi vetado por 

Dilma. “Os vetos resgatam a linha original do projeto, que é a da responsabilidade objetiva. Basta o 

ato fraudulento e a empresa para que seja efetivada a sua punição”, disse ao Estado o secretário de 

assuntos legislativos do Ministério da Justiça, Marivaldo Pereira. 

 

A lei cria ainda o Cadastro Nacional de Empresas Punidas, que dará publicidade às sanções aplicadas 

em todas as esferas de governo. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm 

 

 

LÁTEX NATURAL E O DEVER DE INFORMAR OS CONSUMIDORES 

 

Lei 12.849, de 2 de agosto de 2013 - dispõe sobre a obrigatoriedade de as fábricas de produtos que 

contenham látex natural gravarem em suas embalagens advertência sobre a presença dessa 

substância. A infração à determinação contida na lei implicará nas penalidades do Código de Defesa 

do Consumidor e caracterizará infração sanitária. A lei entra em vigor 180 dias após a sua publicação.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12849.htm 

 

 

REGIME ESPECIAL TRIBUTÁRIO PARA A INDÚSTRIA DE DEFESA 

 

Decreto 8.122, de 16 de outubro de 2013 - regulamenta o Regime Especial Tributário para a Indústria de 

Defesa - Retid, instituído pela Lei nº 12.598, de 22 de março de 2012. A Empresa Estratégica de Defesa 

(EED) regularmente credenciada terá suspensa a exigência de algumas contribuições fiscais. 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Decretos/2013/dec8122.htm 

 

 

MINHA CASA MINHA VIDA E BENS DE CONSUMO DURÁVEL  

 

Lei 12.868, de 15 de outubro de 2013 - Altera a Lei no 12.793, de 2 de abril de 2013, para dispor sobre o 

financiamento de bens de consumo duráveis a beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida 

(PMCMV); constitui fonte adicional de recursos para a Caixa Econômica Federal; altera a Lei no 12.741, 

de 8 de dezembro de 2012, que dispõe sobre as medidas de esclarecimento ao consumidor, para 

prever prazo de aplicação das sanções previstas na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990; altera as 

Leis no 12.761, de 27 de dezembro de 2012, no 12.101, de 27 de novembro de 2009, no 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997, e no 9.615, de 24 de março de 1998; e dá outras providências.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/Lei/L12868.htm 

 

 

REDUÇÃO DE PIS/COFINS PARA TRANSPORTE PÚBLICO MUNICIPAL LOCAL  

 

Lei 12.860, de 11 de setembro de 2013 - dispõe sobre a redução a 0% (zero por cento) das alíquotas 

das Contribuições Sociais para o PIS/Pasep e Cofins incidentes sobre as receitas decorrentes da 

atividade de transporte municipal local. A lei reduziu a 0% as alíquotas da contribuição para o

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12849.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Decretos/2013/dec8122.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/Lei/L12868.htm
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 PIS/COFINS incidentes sobre a receita decorrente da prestação de serviços regulares de transporte 

coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros, bem como sobre as 

receitas decorrentes da prestação de serviços no território de região metropolitana regularmente 

constituída.   

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Leis/2013/lei12860.htm 

 

 

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA SOBRE FONOGRAMAS E VIDEOGRAMAS 

 

EC 75, de 15 de outubro de 2013 - Acrescenta a alínea e ao inciso VI do art. 150 da Constituição 

Federal, instituindo imunidade tributária sobre os fonogramas e videofonogramas musicais produzidos 

no Brasil contendo obras musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral 

interpretadas por artistas brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os 

contenham. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc75.htm 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Este informativo foi elaborado meramente para fins de informação e debate, não devendo servir de 

opinião legal para qualquer operação ou negócio específico) 
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